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REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei nº 924/2025
Autoria do Deputado Hussein Bakri

 

 

Reconhece o Bolo Martha Rocha como Patrimônio Cultural 
Imaterial do Estado do Paraná.

 

 

Art. 1º Reconhece o Bolo Martha Rocha como Patrimônio Cultural Imaterial do Estado do Paraná.

 

Art. 2º Para fins de cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo poderá tomar todas as providências 
cabíveis no sentido de proceder aos registros necessários à inscrição do Patrimônio Cultural Imaterial Paranaense, nos 
documentos próprios dos órgãos competentes.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 10 de fevereiro de 2026.

 

 

Deputado Delegado TITO BARICHELLO

Presidente/Relator

 

 

 

1 / 2



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DEPUTADO DELEGADO TITO BARICHELLO

Documento assinado eletronicamente em 10/02/2026, às 16:57, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 26 e o código 

CRC 1B7D7E0B7E5F3FA

2 / 2


